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TERMO DE REFERÊNCIA
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

Processo Administrativo nº 50500.041135/2025-29

 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1.  Aquisição, por meio de Sistema de Registro de Preços, de materiais e equipamentos para a área de
fiscalização da ANTT, com entrega na Sede da Agência, em Brasília/DF , nos termos da tabela abaixo, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

     GRUPO Item Descrição CATMAT
Classe

ou
Grupo

Unidade
de

Medida
Quantidade

Val.
Unit.
(R$)

Val. Total
(R$)

1

CONES DE
SINALIZAÇÃO

Especificação: construídos
em PVC flexível, maior
resistência à exposição
solar e a impactos, altura
entre 70 e 76 cm, cor
laranja com 2 faixas
brancas refle2vas, base
com largura de 40 cm e
contendo 8 sapatas.

477902 6310 Unidade 164 135,00 22.140,00
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2

CINTA PARA REBOQUE
E MANILHAS

Especificação: cinta para
reboque e arrasto de no
mínimo 6 metros, com
capacidade de carga
mínima de 10 toneladas e
esteja conforme NBR
15.637-1 e 03 (três)
manilhas curvas de ¾
para fixação das cintas,
construídas em aço
carbono com pino
roscado para facilitar sua
fixação e seja resistente a
corrosão.

Garan2a mínima: 12
meses

478137 3805 Unidade 12 250,70 3.008,40

3

REDE DE CONTENÇÃO
PARA CAÇAMBA DAS
VIATURAS

Especificação: 

Medidas: 1,14cm x 1,02
metros, medida compatível
com caminhonete TRITON
L200 e S10;
Construído com faixas em
elástico de 6cm de largura,
que permita maior
contração e proteção de
cargas.
Deve possuir quatro
ganchos mosquetões de
ferro nas extremidades
com fechamento em
pressão.

 

 

457626 4240 Unidade 90 145,66 13.109,40
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I - Itens Gerais
Fiscalização

4

CAIXA DE
FERRAMENTAS com os
seguintes itens:

1 cabo de
transmissão de
energia (cabo de
chupeta) de 5
metros,
capacidade
máxima 800 A,
tensão 12V e
24V;

1 alicate universal;
1 chave de fenda

média;
1 chave philips

média;
1 chave de fenda

grande;
1 chave philips

grande;
1 chave combinada

10, 11 e 13
polegadas) para os
polos da bateria;

 1 chave L de 11 e 13
polegadas para
remover o suporte da
bateria.

 

600795 5180 Unidade 42 648,14 27.221,88
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5

KIT DE PRIMEIROS
SOCORROS com os
seguintes itens:

01 termômetro,

· 01 caixa de luvas
de látex estéreis,

· 04 ataduras,

· 04 embalagens de
compressas ou
gazes esterilizadas,

· 01 embalagem de
curativo band-aid,

· 01 pinça,

· 01 tesoura,

· 01 frasco de soro
fisiológico,

· 01 frasco de
antisséptico

· 01 rolo de
esparadrapo

· 01 maleta para
acondicionamento
que garanta o
isolamento dos
itens e que possa
ser fechado.

 

601573 6760 Unidade 35 292,92 10.252,20
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6

CORTA CINTO /
QUEBRA VIDRO

Especificação:

Martelo de

emergência;

Com ferramenta

de corte para

cintos de

segurança

entegrada.

Material da cabeça

: aço inoxidável;

Material da alça:

plástico;

Es2lo da unha do

martelo: Curvo

Peso aproximado

de 145 gramas

 

262248 6350 Unidade 51 64,90 3.309,90

SUBTOTAL DO GRUPO I

 
79.041,78

7

BINÓCULO

Especificação: binóculos
20x50 (ampliação de 20
vezes com lente de
50mm), corpo
emborrachado para
aderência e durabilidade,
lentes obje2vas An2-UV
(Ultra Violeta) para
proteção ocular, ajuste de
foco central para
facilidade de uso, estojo
de proteção e transporte,
tampas para proteção das
lentes, alça para
transporte e flanela para
limpeza das lentes.

Garan2a mínima: 12
meses

349570 6650 Unidade 35 517,90 18.126,50
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8

LANTERNA TÁTICA

Especificação:

Lanterna tá2ca de
500.000 lumens - corpo
em metal, anatômico,
alça para pendurar,
lâmpada de krypton, á
prova de choque
resistente a queda de até
02 metros, resistente a
produtos químicos.

Cada lanterna deve ser
acompanhada de 01
(uma) bateria
recarregável com chip
modelo 18650 3,7V-4.2V
de 15800 Mah
(miliampere hora), um
carregador de bateria
bivolt e um adaptador de
pilha.

Garan2a mínima de 12
meses.

623131 6230 Unidade 450 135,23 60.853,50

9

PROFUNDÍMETRO
PARA PNEUS

Especificação: Escala:
0.01 mm, no mínimo.
Diâmetro máximo da
vareta de medição: 1,5
mm. Comprimento
máximo de 130 mm.
Digital. Zeramento em
qualquer ponto. Tecla
liga/desliga. Conversão
milímetro / polegada.
Tecla hold (congelamento
de medida). Trava para
fixar a corrediça na
posição.

 

327048 5220 Unidade 18 339,00 6.102,00
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II -
Equipamentos

Gerais
Fiscalização

10

GONIÔMETRO

Especificação: 

Escala de 0 a 360° com
gravação precisa;
Lupa integrada para leitura
ampliada e sem esforço;
Trava de medida e ajuste
fino;
Régua de 300 mm;
Estrutura em aço
inoxidável, resistente à
corrosão;
Compacto, leve e fácil de
transportar; e
Caixa de transporte e
acondicionamento.
 
 

483725 5210 Unidade 5 778,43 3.892,15

11

INVERSOR 12 V PARA
220 V

Especificação:

Potência nominal: 3.000
w,

· Tensão entrada: 12 (10 -
16) v,

· Tensão saída: ac 220 v,-
5% v,

· Frequência: 60 hz +/- 1%
hz,

· Saídas com tomada em
padrão nacional e usb,

· Tipo onda: senoidal
modificada, eficiência: >=
90%,

· Caracterís2cas
adicionais: potência de
pico de saída: 3000w,
corrente em vazio,
sistema de proteção
térmica, proteção de
sobrecarga, aquecimento
e curto-circuito, sistema
de desligamento
automá2co com
alimentação baixa 10
volts e alarme de baixa
voltagem 10.7 volts,
cooler interno de
refrigeração.

Garan2a mínima de 12
meses.

486406 6125 Unidade 9 1.029,83 9.268,47
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SUBTOTAL DO GRUPO II 98.242,62

12

MESA RETANGULAR
DOBRÁVEL AO MEIO

Especificação:
M e s a fabricada em aço
com tampo em
polies2reno injetado de
alta resistência, tamanho
mínimo 1,22 x 0,60 com
pintura eletrostá2ca e
an2corrosiva, pés com
acabamento em
borracha;

Garan2a mínima de 12
meses

251431 7110 Unidade 9 527,22 4.744,98
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III-
Mobiliários

portáteis para
Fiscalização 

13

CADEIRAS
DOBRÁVEIS
FABRICADAS EM AÇO
COM ENCOSTO E
ASSENTO EM
POLIESTIRENO
INJETADO DE ALTA
RESISTÊNCIA

Especificação: Cadeiras
dobráveis fabricada em
aço com encosto e
assento em polies2reno
injetado de alta
resistência, com pintura
eletrostá2ca e
an2corrosiva, pés com
acabamento em
borracha;

Garan2a mínima de  12
meses

623852 7105 Unidade 12 220,00 2.640,00

SUBTOTAL DO GRUPO III 7.384,98
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14

RÁDIO
COMUNICADOR
PORTÁTIL

Especificação:

O rádio comunicador
deve possuir, no mínimo,
as seguintes
características:

· Canais: a partir de 08
canais,

· Estrutura em metal
fundido ou plástico
resistente;

· Frequência: opera em
UHF e VHF;

· Potência de saída RF: à
partir de 2W;

· Proteção operacional:
protegido contra água
padrão IPX5, no mínimo
IP 54;

· Deverá conter 01 bateria
recarregável de Litium
Ion, com no mínimo,
1100mAH, com duração
da carga de até 12 horas;

· Possuir auto varredura e
controle de volume do
rádio;

· Entrada para fone de
ouvido;

· Licenciado e aprovado
através de certificação da
ANATEL;

· Apresentar manual em
português, acompanhado
de software e cabos de
instalação, carregador
bivolt para bateria de
Litium Ion; e

· Estojo de proteção em
material resistente, com
clip para fixação no cinto.

Garantia mínima: 12
meses

613657 5895 Unidade 45 1.320,00 59.400,00
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15

DISTINTIVO (Conforme
Anexo I)

Especificação: 

Base:  em couro sinté2co
cor 01 unidade por
pesponto simples
Forma: Elíp2ca medindo
70 X 100 mm nos eixos
transversal e longitudinal
respectivamente.
Borda: Em trançado na
cor preta
Aplicação: Inscrição “
FISCALIZAÇÃO FEDERAL”
em aplicação metálica na
cor dourada.
Brasão Brasão de Armas
da República em metal
dourado, 55 X 54 mm.
Embalagem: Em saco
plástico opaco ou caixa de
papelão, para
acondicionamento
individual da peça.
Deverá ser fixada
externamente no saco
plás2co ou caixa, e2queta
adesiva com iden2ficação
do modelo e tamanho.

469648 8455 Unidade 300 248,00 74.400,00
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16

P E R N E I R A (Conforme
Anexo I)

Especificação:

Material :
Sinté2co, PVC  Acrílico/
Policloreto; Composição:
100%
poliéster; Gramatura: 430
/m²; Cor Preta
V e l c r o : Composição:
100% poliéster; Largura:
25 mm
Cor: preto.
Talas: Composição: 100%
polipropileno; Largura: 30
mm.
Embalagem
Em saco plás2co opaco
ou caixa de papelão, para
acondicionamento
individual da peça.
Deverá ser fixada
externamente no saco
plás2co ou caixa, e2queta
adesiva com iden2ficação
do modelo e tamanho.

481611 4240 Unidade 50 118,37 5.918,50
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17

BORNAL DE PERNA
(Conforme Anexo I)

Especificação: 

Tecido: Rip
Stop; Composição: 100%
poliéster; Gramatura: 210
g/m²; Cor: preto.

V e l c r o : Composição:
100% poliéster; Largura:
25 mm
Cor: preto
Etiqueta:
Fixada em caráter
permanente e indelével
na parte traseira, lado
interno do decote, na cor
branca,
contendo símbolos de
instrução de lavagem,
iden2ficação do
fabricante, CNPJ,
tamanho, país de
origem e composição da
matéria-prima, escritos
na cor preta.
Embalagem:
Em saco plás2co opaco
ou caixa de papelão, para
acondicionamento
individual da peça.
Deverá ser fixada
externamente no saco
plás2co ou caixa, e2queta
adesiva com iden2ficação
do modelo e tamanho.

470377 4240 Unidade 300 180,38 54.114,00

 
VALOR MÁXIMO ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO

 

R$
378.501,88

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme jus2fica2va
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818,
de 27 de setembro de 2021.

1.4. A ATA de Registro de Preços terá vigência de 12 meses, na forma do ar2go 84 da Lei n°
14.133, de 2021, podendo  ser prorrogada por igual período, mediante a comprovação de que o preço
continua vantajoso para a Administração Pública.

1.4.1. Os valores inicialmente pactuados, em caso de renovação de vigência da ATA de Registro
de Preços, deverão ser atualizados por meio do índice IPCA/IBGE.

1.4.2. Será possível a renovação do quan2ta2vo originalmente registrado em caso de prorrogação
da vigência da Ata de Registro de Preços (ARP) desde que seja comprovada a manutenção do preço
vantajoso, consoante Parecer nº 00075/2024/DECOR/CGU/AGU, "há a possibilidade da renovação do
quan�ta�vo originalmente registrado em caso de prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços
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(ARP) desde que seja comprovada a manutenção do preço vantajoso, haja previsão expressa no ato
convocatório e na ata de registro de preços, o tema tenha sido tratado na fase do planejamento da
contratação e a prorrogação da ata de registro de preços seja celebrada por termo adi�vo dentro do prazo
de sua vigência".

1.5. Fica autorizada a publicação da Intenção de Registro de Preços - IRP, pelo prazo mínimo de
oito dias úteis, nos termos do parágrafo único do art. 9º do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023.

1.6. Durante a vigência da ata, os órgãos e as en2dades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não par2ciparam do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro
de preços na condição de não par2cipantes, desde que haja apresentação de jus2fica2va da vantagem da
adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou de descon2nuidade de serviço
público; demonstração da compa2bilidade dos valores registrados com os valores pra2cados pelo mercado,
na forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133/2021; e consulta e aceitação prévias da ANTT e do fornecedor.

1.7. O prazo de vigência da contratação é de 6 (seis) meses   contados da assinatura do contrato,
Nota de Empenho ou outro instrumento hábil , na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.8. O contrato ou outro instrumento hábil que o subs2tua oferece maior detalhamento das
regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

1.9. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado.

1.9.1. Durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, os valores poderão ser reajustados
monetariamente com base no IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, observado o
interregno mínimo de 12 meses, contados da data do orçamento es2mado, conforme disposto no inciso III
do art. 25 do Decreto nº 11.462/2023, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anuidade.

1.9.2. Nos reajuste subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par2r
dos efeitos financeiros do último reajuste.

1.9.3. No caso de atraso ou não divulgação da Ata de Registro de Preços, os preços contratados
poderão ser reajustados monetariamente com base no IPC-A (Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo), observado o interregno mínimo de 12 meses, contados da data do orçamento es2mado, conforme
disposto no inciso III do art. 25 do Decreto nº 11.462/2023, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

1.9.4. Os efeitos financeiros retroagem à data do pedido apresentado pela contratada, podendo
neste caso ser realizada por apostilamento, o qual deverá ser comprovado nos autos.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quan2ta2vos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme
detalhamento a seguir:

I - ID PCA no PNCP: 04898488000177-0-000002/2025;

II - Data de publicação no PNCP: 28/11/2024;

III - Id do item no PCA: 80;

IV - Classe/Grupo: 3590 - EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA SERVIÇOS PROFISSIONAIS E
 COMERCIAIS;

V - Identificador da Futura Contratação:393001-92/2025.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis:

4.1.1. Escolha de Materiais com Menor Impacto Ambiental:  Os itens deverão ser produzidos com
prá2cas sustentáveis e materiais de baixo impacto ambiental, contribuindo para a preservação do meio
ambiente. E devem ser cons2tuídos preferencialmente, no todo ou em parte, por material reciclado,
atóxico, biodegradável. Os fornecedores devem priorizar o uso de materiais reciclados na fabricação,
reduzindo a necessidade de extração de novas matérias primas e, consequentemente, o impacto ambiental;

4.1.2. Desenvolvimento Nacional Sustentável: A contratação de fornecedores que seguem prá2cas
sustentáveis e de responsabilidade social fortalece a cadeia produ2va local e promove o desenvolvimento
sustentável do setor.;

4.1.3. Promoção da Sustentabilidade: A adoção de materiais e prá2cas sustentáveis em todas as
etapas do projeto, desde a produção até a entrega, reflete um compromisso com o desenvolvimento
sustentável.

4.1.4. Minimização de Desperdício: É fundamental que os fornecedores adotem processos de
produção que minimizem o desperdício de recursos naturais e energé2cos. Isso inclui a implementação de
práticas de eficiência energética e a redução de resíduos durante a fabricação;

4.1.5. Gestão de Resíduos: Para todos os itens, b uscando o alinhamento com as diretrizes de
sustentabilidade ambiental estabelecida para as aquisições realizadas pela Administração Pública, a matéria
prima empregada na confecção dos itens, bem como seus componentes e processos, deverão observar, no
que couber, os critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos (Lei nº 12.305/2010);

4.1.6. Logís2ca sustentável: os bens devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagens
individuais adequadas, com o menor volume possível, que u2lizem materiais recicláveis, de forma a garan2r
a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.

Indicação de marcas ou modelos

4.2. Na presente contratação não há indicação de marca ou modelo. 

Da exigência de amostra

4.3. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em
primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realização divulgados por
mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
fornecedores interessados.

4.4. Serão exigidas amostras dos itens  15 (Distintivo), 16(Perneira) e 17 (Bornal de Perna), por
meio do chat de mensagens no sistema governamental de licitações,  a serem adquiridos, devendo o
licitante apresentar 01 exemplar de amostra de cada item, a ser subme2do  pra avaliação da área
demandante.

4.5. As amostras poderão ser entregues no endereço da Sede da ANTT, localizada no SCES, trecho
03, lote 10, Projeto Orla, Polo 8, Brasília - DF, 70200-000, no prazo limite de 10(dez) dias corridos, sendo que
a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega.

4.6. É facultada prorrogação do prazo estabelecido, a par2r de solicitação fundamentada no chat
mensagem no sistema pelo interessado, antes de findo o prazo.

4.7. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem jus2fica2va
aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada.

4.8. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:

a) A amostra de cada item deverá estar de acordo com as especificações deste Termo de
Referência;

b) A amostra de cada item não poderá estar deteriorada;
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c) A amostra deverá ser nova, original de fábrica, estar em perfeitas condições de uso,
além de devidamente embalada e lacrada;

d)  A amostra  deverá ser da marca e modelo indicados na proposta comercial escrita.

e) A amostra deverá vir acompanhada de documentos tais como fôlderes, prospectos,
catálogos ilustra2vos originais dos fabricantes, os quais deverão estar preferencialmente
em língua portuguesa e conter especificações claras e detalhadas dos materiais em
aquisição.

f) A amostra será analisada visualmente, terá suas caracterís2cas fsicas mensuráveis
conferidas em relação ao especificado, não gerando direito a ressarcimento.

4.9. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

4.10. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será
analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes neste Termo de Referência.

4.11. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protó2pos,
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito
a ressarcimento.

4.12. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser
recolhidas pelos fornecedores no prazo de 10(dez) dias, após o qual poderão ser descartadas pela
Administração, sem direito a ressarcimento.

4.13. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa,
necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

Subcontratação

4.14. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.15. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n.º 14.133/21,
dado que não foram iden2ficados riscos ou prejuízos que possam ser gerados pela empresa contratada
que necessite de calços financeiros, visto se tratar de compra com entrega imediata e integral dos bens
adquiridos.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da assinatura do
contrato, emissão de nota de empenho ou instrumento congênere.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 10 (dez) dias úteis de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. O prazo inicial poderá ser
prorrogado por até 45 (quarenta e cinco) dias, caso seja aprovado pela fiscalização do contrato.

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:  Sede da ANTT, localizada no SCES,
trecho 03, lote 10, Projeto Orla, Polo 8, Brasília - DF, 70200-000.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.4. Para os itens 1, 3, 4, 5, 6, 9, 10, 15, 16 e 17, por se tratarem de material de consumo,  o prazo
de garan2a é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor).

5.5. Para os demais itens,  o prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal,
será de, no mínimo, 12(doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a par2r
do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.
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5.6. Caso o prazo da garan2a oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta
cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

5.7. A garan2a será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

5.8. A garan2a abrange a realização da manutenção corre2va dos bens pelo próprio Contratado,
ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

5.9. Entende-se por manutenção corre2va aquela des2nada a corrigir os defeitos apresentados
pelos bens, compreendendo a subs2tuição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções
necessárias.

5.10. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garan2a deverão ser
subs2tuídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e
desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamentos.

5.11. Uma vez no2ficado, o Contratado realizará a reparação ou subs2tuição dos bens que
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis ou prazo fixado pela equipe de fiscalização,
contados a par2r da  re2rada dos equipamentos das dependências  da Administração pelo Contratado ou
pela assistência técnica autorizada.

5.11.1. A re2rada do bem para reparação, pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada,
deverá ocorrer no prazo de até 03(três) dias úteis da comunicação feita pela equipe de fiscalização da ANTT.

5.12. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e jus2ficada do Contratado, aceita pelo
Contratante.

5.13. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente,
de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para u2lização em caráter provisório pelo
Contratante, de modo a garan2r a con2nuidade dos trabalhos administra2vos durante a execução dos
reparos.

5.14. Decorrido o prazo para reparos e subs2tuições sem o atendimento da solicitação do
Contratante ou a apresentação de jus2fica2vas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar
empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a subs2tuição do bem ou de seus componentes, bem
como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respec2vos, sem que tal fato acarrete a perda da
garantia dos equipamentos.

5.15. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garan2a será de
responsabilidade do Contratado.

5.16. A garan2a legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado
daquele fixado no contrato, permi2ndo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de
alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automa2camente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou en2dade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou en2dade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

Fiscalização

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fisca lizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
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respectivos substitutos.

Fiscalização Técnica

6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.

6.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados.

6.8. Iden2ficada qualquer inexa2dão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emi2rá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.11. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

6.12. O fiscal administra2vo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garan2as, as glosas e a formalização de
apos2lamento e termos adi2vos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios per2nentes, caso
necessário.

6.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administra2vo do contrato
atuará tempes2vamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

Gestor do Contrato

6.14. Cabe ao gestor do contrato:

6.14.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administração.

6.14.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.14.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.14.4. emi2r documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administra2vo e
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores obje2vamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.14.5. tomar providências para a formalização de processo administra2vo de responsabilização para
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de
2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.14.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos obje2vos que tenham
jus2ficado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das a2vidades da
Administração.

TR - Aquisições Licitação - Lei 14.133 37072268         SEI 50500.041135/2025-29 / pg. 18



6.14.7. enviar a documentação per2nente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do
contrato.

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando pra2cadas as condutas descritas nas alíneas “b”,
“c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pra2cadas as condutas descritas
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que jus2fiquem a
imposição de penalidade mais grave.

7.2.4. Multa:

7.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (cinco décimos por cento)  por dia
de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10(dez) dias

7.2.4.2. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “ e” a “h” de 10 % (dez por cento) a
30% (trinta por cento) do valor da contratação.

7.2.4.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “ c”, de 5 % (
cinco por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação.

7.2.4.4. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “ b”, de 5% ( cinco por cento) a 30%
(trinta por cento) do valor da contratação.

7.2.4.5. Compensatória, em subs2tuição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea
“d”, de 0,5% (cinco décimos por cento)  a 30% (trinta por cento) do valor da contratação.

7.2.4.6. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “ a”, de 5% (cinco por cento) a 10 %
(dez por cento) do valor da contratação.

7.3.  A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa.

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
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garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar.

7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente
para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

7.9. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles
comprovadamente enviadas.

7.10. Na aplicação das sanções serão considerados:

7.10.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

7.10.2. as peculiaridades do caso concreto;

7.10.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.10.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e

7.10.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

7.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei.

7.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

7.13. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

7.13.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

7.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.15. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13
de abril de 2022.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária , no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta.
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8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser subs2tuídos no prazo de 10 (dez) dias úteis, dias, a contar da no2ficação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.3. O recebimento defini2vo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento defini2vo será de
até 10 (dez) dias úteis.

8.5. O prazo para recebimento defini2vo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
jus2ficada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quan2dade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa
para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

8.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.

8.8. O recebimento provisório ou defini2vo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8.9. As a2vidades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento
ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto.

Liquidação

8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º,
§3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

8.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

8.12.1. o prazo de validade;

8.12.2. a data da emissão;

8.12.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8.12.4. o período respectivo de execução do contrato;

8.12.5. o valor a pagar; e

8.12.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.13. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus
ao Contratante;

8.14. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou,
na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí2os eletrônicos oficiais ou à
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documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

8.15.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

8.15.2. iden2ficar possível razão que impeça a par2cipação em licitação/contratação no âmbito do
órgão ou en2dade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.

8.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será
providenciada sua no2ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do Contratante.

8.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.18. Persis2ndo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

8.19. Havendo a efe2va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

8.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Norma2va SEGES/ME nº 77, de
2022.

8.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efe2va realização, mediante
aplicação do índice IPC-A (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) de correção monetária.

Forma de pagamento

8.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo Contratado.

8.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi2da a ordem bancária
para pagamento.

8.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

Cessão de Crédito

8.27.  As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante.

8.27.1. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração
de termo aditivo ao contrato administrativo.

8.27.2. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de
crédito e a realização dos pagamentos respec2vos também se condicionam à regularidade fiscal e
trabalhista do cessionário, bem como à cer2ficação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar
e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefcios ou incen2vos
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fiscais ou credihcios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do
Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

8.27.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des2nado à cedente
(Contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e
exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime
jurídico de direito público incidente sobre os contratos administra2vos, incluindo a possibilidade de
pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efe2va comprovação do fato gerador, quando for o
caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

8.27.4. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que con2nuará sob a
integral responsabilidade do Contratado.

8.28. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa
SEGES/MGI nº 82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas.

Reajuste

8.29. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em 22/10/2025.

8.30. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do C ontratado, os preços
iniciais da Ata de Preços serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPC-A (Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

8.31. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.32. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará
ao Contratado a importância calculada pela úl2ma variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

8.33. Nas aferições finais, o(s) índice(s) u2lizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

8.34. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser ex2nto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser u2lizado(s), será(ão) adotado(s), em subs2tuição, o(s) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

8.35. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs2tuto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.36. O reajuste será realizado por apostilamento.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento

9.2. O fornecimento do objeto será parcelado.

Critérios de aceitabilidade de preços

9.3. Em se tratando de contratação para registro de preços, adotando o critério de julgamento de
menor preço por grupo de itens, o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos  será:

9.3.1. Valores unitários: conforme tabela constante no item 1.1 deste Termo de Referência.

Habilitação jurídica

9.4. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

9.5. pessoa fsica: cédula de iden2dade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
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9.6. empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan2s, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

9.7. Microempreendedor Individual - MEI: Cer2ficado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da auten2cidade no sí2o
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.8. sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade iden2ficada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato cons2tu2vo, estatuto ou contrato
social no Registro Público de Empresas Mercan2s, a cargo da Junta Comercial da respec2va sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.9. sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federa2va onde se localizar
a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

9.10. sociedade simples: inscrição do ato cons2tu2vo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.11. filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato cons2tu2vo
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respec2vamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercan2s onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz;

9.12. sociedade coopera2va: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

9.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer2dão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A2va da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles rela2vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional;

9.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus2ça do Trabalho, mediante a
apresentação de cer2dão nega2va ou posi2va com efeito de nega2va, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital rela2vo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respec2va do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefcios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira
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9.22. cer2dão nega2va de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
interessado, caso se trate de pessoa fsica, desde que admi2da a sua par2cipação na licitação/contratação,
ou de sociedade simples;

9.23. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

9.24. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e d emais demonstrações
contábeis dos dois úl2mos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma  dos dois úl2mos
exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, comprovando, índices de Liquidez Geral (LG),
Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), ob2dos por meio da aplicação das
seguintes fórmulas:

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

9.25. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital
mínimo de 5 (cinco)% do valor total estimado da contratação.

9.26. Os indicadores fixados acima deverão ser a2ngidos em cada um dos dois úl2mos exercícios
sociais, sob pena de inabilitação;

9.27. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao úl2mo exercício no caso de a pessoa jurídica
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

9.28. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.29. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

Disposições gerais sobre habilitação

9.30. Quando permi2da a par2cipação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados
em tradução livre.

9.31. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos
termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a subs2tuí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.32. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.33. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz.

9.34. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos per2nentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.
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10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo es2mado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$
378.501,88 (trezentos e setenta e oito mil quinhentos e um reais oitenta e oito centavos)., conforme
custos unitários apostos na tabela contida no item 1.1.

10.2. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos preços pra2cados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens,
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

10.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

10.2.2. em caso de criação, alteração ou ex2nção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

10.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice
previsto para a contratação; ou

10.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.

11.2. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do
contrato ou instrumento equivalente.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.

ASSINATURAS DOS MEMBROS DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Nome: FÁBIO QUERINO GONÇALVES Matrícula/SIAPE: 1513340

 

(Assinado eletronicamente)

FÁBIO QUERINO GONÇALVES

Técnico em Regulação

Nome: CANDIDA MACHADO P. OLIVEIRA Matrícula/SIAPE: 1352860 

 

(Assinado eletronicamente)

CANDIDA MACHADO P. OLIVEIRA

Analista Administrativo

Nome: WILLIAM YAU HAN CHUANG Matrícula/SIAPE: 1680410

 

(Assinado eletronicamente)

WILLIAM YAU HAN CHUANG

Técnico Administrativo

TR - Aquisições Licitação - Lei 14.133 37072268         SEI 50500.041135/2025-29 / pg. 26



Nome: MÁRCIO XAVIER DE ARAÚJO Matrícula/SIAPE: 2076777

 

 

(assinado eletronicamente)

MÁRCIO XAVIER DE ARAÚJO

Coordenador de Planejamento de Compras e Serviços

APROVO este Termo de Referência.

Nome: RAFAEL MOYA FERNANDES LOPES Matrícula/SIAPE: 1534297

 

(assinado eletronicamente)

RAFAEL MOYA FERNANDES LOPES

Gerente de Recursos Logísticos

 

Aprovação do Termo de Referência pela autoridade competente.

Nome: EDUARDO JOSÉ MARRA Matrícula/SIAPE: 1533949

Considerando as jus2fica2vas apresentadas pelo setor demandante no documento por meio do qual
solicita a abertura de processo licitatório em questão e no Termo de Referência, e tendo em vista que este
contempla os elementos técnicos capazes de propiciar a avaliação do custo pela Administração com a
contratação e os elementos técnicos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para
caracterizar o objeto a ser contratado e orientar a execução e fiscalização contratual, assim como os
demais elementos obrigatórios per2nentes exigidos no art. 6º, XXIII, c/c art. 40, §1º, da Lei nº 14.133/2021,
APROVO o referido documento.

 

(assinado eletronicamente)

EDUARDO JOSÉ MARRA

Superintendente de Gestão Administrativa

 
 

ANEXO I
IMAGENS E ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS 15, 16 e  17 ( SEI Nº 36727267)

 
 
 

ANEXO II
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES ( SEI Nº 36312023)
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Documento assinado eletronicamente por MARCIO XAVIER DE ARAUJO, Coordenador(a), em 05/11/2025,
às 12:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 21, inciso II, da Instrução Normativa
nº 22/2023 da ANTT.

Documento assinado eletronicamente por WILLIAM YAU HAN CHUANG, Técnico Administrativo, em
05/11/2025, às 13:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 21, inciso II, da
Instrução Normativa nº 22/2023 da ANTT.

Documento assinado eletronicamente por CANDIDA MACHADO PEREIRA OLIVEIRA, Analista
Administrativo, em 05/11/2025, às 13:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 21,
inciso II, da Instrução Normativa nº 22/2023 da ANTT.

Documento assinado eletronicamente por FÁBIO QUERINO GONÇALVES, Assistente Técnico, em
07/11/2025, às 08:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 21, inciso II, da
Instrução Normativa nº 22/2023 da ANTT.

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL MOYA FERNANDES LOPES, Gerente, em 07/11/2025, às
11:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 21, inciso II, da Instrução Normativa nº
22/2023 da ANTT.

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO JOSE MARRA, Superintendente, em 07/11/2025, às
20:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 21, inciso II, da Instrução Normativa nº
22/2023 da ANTT.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.antt.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 37072268 e o
código CRC C9913E2B.

Referência:50500.041135/2025-29 SEI nº 37072268
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